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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei nº. 2.534, de 11 de Agosto de 2021
(Dispõe sobre a aprovação do 
Plano Municipal de Recuperação e 
Conservação da Mata Atlântica e do 
Cerrado)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 132/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica aprovado o Plano Municipal de 
Recuperação e Conservação da Mata Atlântica e do 
Cerrado da Estância Turística de Avaré, nos termos do 
Anexo integrante da presente lei.

Artigo 2º - O Plano Municipal de Recuperação 
e Conservação da Mata Atlântica e do Cerrado da 
Estância Turística de Avaré reger-se-á pelo aqui disposto 
em observância ao conjunto de princípios, objetivos, 
instrumentos, diretrizes, metas e ações adotadas pelo 
Governo Federal e Estadual, isoladamente ou em regime 
de cooperação com os demais entes federativos.

Artigo 3º – As diretrizes e objetivos estabelecidos 
nesta lei serão consideradas como obrigatórias nas 
programações orçamentárias das áreas envolvidas pelo 
período nele expresso, podendo os respectivos prazos 
de execução do cronograma, serem alterados conforme 
necessidades.

Parágrafo Único – O Plano Municipal de Recuperação 
e Conservação da Mata Atlântica e do Cerrado da Estância 
Turística de Avaré será renovado no prazo de 24 meses a 
partir da data de sua aprovação.

Artigo 4º – As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e 
serão suplementadas, se necessário.

Artigo 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 11 de Agosto 
de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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Lei nº. 2.535, de 11 de Agosto de 2021
(Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Municipal de Controle de Erosões)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 133/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Controle 
de Erosões da Estância Turística de Avaré, nos termos do 
Anexo integrante da presente lei.

Parágrafo Único – O Plano Municipal de Controle 
de Erosões da Estância Turística de Avaré atende aos 
requisitos da Lei Estadual nº 7.663, de 30 de dezembro de 
1991 (Política Estadual de Recursos Hídricos e Sistema 
Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos).

Artigo 2º - O Plano Municipal de Controle de Erosões da 
Estância Turística de Avaré reger-se-á pelo aqui disposto 
em observância ao conjunto de princípios, objetivos, 
instrumentos, diretrizes, metas e ações adotadas pelo 
Governo Federal e Estadual, isoladamente ou em regime 
de cooperação com os demais entes federativos, com 
vistas à Gestão Integrada dos Recursos Hídricos.

Artigo 3º - As diretrizes e objetivos estabelecidos 
nesta lei serão consideradas como obrigatórias nas 
programações orçamentárias das áreas envolvidas pelo 
período nele expresso, podendo os respectivos prazos 
de execução do cronograma, serem alterados conforme 
necessidades.

Parágrafo Único – o Plano Municipal de Controle de 
Erosões da Estância Turística de Avaré será renovado no 
prazo de 24 meses a partir da data de sua aprovação.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e 
serão suplementadas, se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 11 de Agosto 
de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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Lei nº. 2.536, de 11 de Agosto de 2021
(Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Municipal de Arborização Urbana).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 136/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica aprovado o Plano Municipal de 
Arborização Urbana da Estância Turística de Avaré, nos 
termos do Anexo integrante da presente lei.

Parágrafo Único – O Plano Municipal de Arborização 
Urbana da Estância Turística de Avaré atende aos 
requisitos do Projeto de Lei Federal nº 1.435, de 2019 
que altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
"regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências" (Estatuto da Cidade), no que diz respeito à 
arborização urbana.

Artigo 2º - O Plano Municipal de Arborização Urbana da 
Estância Turística de Avaré reger-se-á pelo aqui disposto 
em observância ao conjunto de princípios, objetivos, 
instrumentos, diretrizes, metas e ações adotadas pelo 
Governo Federal e Estadual, isoladamente ou em regime 
de cooperação com os demais entes federativos, com 
vistas à Arborização Urbana.

Artigo 3º – As diretrizes e objetivos estabelecidos 
nesta lei serão consideradas como obrigatórias nas 
programações orçamentárias das áreas envolvidas pelo 
período nele expresso, podendo os respectivos prazos 
de execução do cronograma, serem alterados conforme 
necessidades.

Parágrafo Único – o Plano Municipal de Arborização 
Urbana da Estância Turística de Avaré será renovado no 
prazo de 24 meses a partir da data de sua aprovação.

Artigo 4º – As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e 
serão suplementadas, se necessário.

Artigo 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 11 de Agosto 

de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças e serviço de mecânica, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Serviços.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s):  15687, 15688, 15689, 15690, 15691, 
15692, 15693, 15694, 15695, 15696, 15697, 15698/2021

Valor: R$ 22.872,36

Avaré, 12 de agosto de 2021

CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças e serviço de mecânica, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s):  14990/2021

Valor: R$ 7.552,47

Avaré, 12 de agosto de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças e serviço de mecânica, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s):  8426, 14993, 15624, 15625, 15626, 
15627/2021

Valor: R$ 14.133,30

Avaré, 12 de agosto de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de consultas médicas – clínico geral, tal quebra 
de ordem se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal da Saúde.

Fornecedor: Bupe Clínica Médica de Avaré Ltda

Empenho(s): 54/2021

Valor: R$ 1.350,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
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tratar de fornecimento de peças e serviço de mecânica, 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal da Serviços.

Fornecedor: C.R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli Me

Empenho(s): 15271, 15287, 15300, 15301, 15302, 
15325, 15326, 15343, 13598, 13599, 13600/2021

Valor: R$ 28.061,46

Avaré, 12 de agosto de 2021

CESAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças e serviço de mecânica, 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: C.R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli Me

Empenho(s): 15358, 15363 15364, 15365, 15366, 
15367/2021

Valor: R$ 8.138,95

Avaré, 12 de agosto de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de consulta médica de ginecologista, tal quebra 
de ordem se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Dalcim Clínica Médica e Odontológica 
Ltda Me

Empenho(s): 5899/2021

Valor: R$ 4.500,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1361, 1362, 1363/2021

Valor: R$ 3.482,89

Avaré, 12 de agosto de 2021

CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.



Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

186

Quinta-feira, 12 de agosto de 2021 Ano V | Edição nº 1040

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1359/2021

Valor: R$ 2.556,70

Avaré, 12 de agosto de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1349/2021

Valor: R$ 17.105,98

Avaré, 12 de agosto de 2021

ITAMAR DE ARAUJO

Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 

de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1357/2021

Valor: R$ 6.007,03

Avaré, 12 de agosto de 2021

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1360/2021

Valor: R$ 5.800,09

Avaré, 12 de agosto de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
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atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1350, 1351, 1358/2021

Valor: R$ 10.867,74

Avaré, 12 de agosto de 2021

RONALDO ADÃO GUARDIANO

Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1352, 1353, 1354, 1355, 1356, 1364, 
1365, 1368, 1366, 1367/2021

Valor: R$ 7.610,52

Avaré, 12 de agosto de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de contratação de empresa para aquisição de 
exames de baciloscopia (bk) de escarro e para atender 

os pacientes sintomáticos respiratórios usuários do SUS 
do município de Avaré e tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Laboratório de Análise Clínicas de Avaré 
Ltda Epp

Empenho(s): 293/2021

Valor: R$ 270,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de contratação de médicos especialistas em 
cardiologia e ginecologia, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: M.Y.K. Clínica Médica Ltda

Empenho(s): 8678/2021

Valor: R$ 3.750,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de realização de laudos de eletroencefalograma 
EEG on line, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde.

Fornecedor: Neurocentro Centro de Neurologia e 
Métodos de Diagnósticos Ltda Me
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Empenho(s): 291/2021

Valor: R$ 34,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de monitoramento de alarme e câmera, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda

Empenho(s): 3685/2021

Valor: R$ 4.100,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de contratação de empresa especializada em 
serviços médicos, tal quebra de ordem se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: Vannini & Delatim Serviços Médicos e 
Nutricionais Ltda

Empenho(s): 8568/2021

Valor: R$ 9.805,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços continuados e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para melhoramento, 
conservação e recuperação das praças e canteiros de 
avenidas do Município.

Fornecedor: Obramix Ltda.

Empenho(s): 8302/2021

Valor: R$ 119.169,91

Avaré, 12 de agosto de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização nos 
Departamentos da Secretaria de Educação.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda. EPP

Empenho(s): 8441/2021

Valor: R$ 720,00

Avaré, 11 de agosto de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço em tecnologia educacional, no 
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fornecimento de serviços de informática e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: MPS Service Processamento e Coleta de 
Dados Eireli

Empenho(s): 3650/2021

Valor: R$ 53.200,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de pó de café e açúcar  e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria de Serviços.

Fornecedor: Jonathan de Albuquerque Reino EPP

Empenho(s): 14872/2021

Valor: R$ 108,13

Avaré, 12 de agosto de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de caçambas e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para os serviços de 
manutenção do Velório e Cemitério locais.

Fornecedor: Vapt Vupt Caçambas Eireli

Empenho(s): 5894/2021

Valor: R$ 800,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças para veículos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: Carolina Scuro Andrada Teixeira - ME

Empenho(s): 15680/2021

Valor: R$ 405,93

Avaré, 12 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de fornecimento de aplicativo e sistema de 
Gestão Pública e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atendimento da demanda da Ouvidoria 
do Município.

Fornecedor: Fala Cidadão Tecnologia e Serviços de 
Internet Ltda.

Empenho(s): 1138/2021

Valor: R$ 654,16

Avaré, 12 de agosto de 2021

Patricia de Cassia Furno Olindo Franzolin

Secretária Municipal de Governo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
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de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa para sistematização, 
migração, implantação e licenciamento de sotware com 
aplicativos e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para unificação de cadastros imobiliários e 
contribuintes.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento  
de Dados Ltda.

Empenho(s): 13045/2021

Valor: R$ 51.856,69

Avaré, 12 de agosto de 2021

Itamar de Araujo

Secretário Municipal da Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais de limpeza e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para conservação 
dos Departamentos da Secretaria.

Fornecedor: Sym Comércio de Descartáveis

Empenho(s): 15519/2021

Valor: R$ 956,80

Avaré, 12 de agosto de 2021

Sandra de Fatima Theodoro

Secretária Municipal de Ind, Com., Ciência e Tecnologia

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais de limpeza e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para conservação 
dos Departamentos da Secretaria.

Fornecedor: Sym Comércio de Descartáveis

Empenho(s): 13610/2021

Valor: R$ 3.080,80

Avaré, 12 de agosto de 2021

Itamar de Araujo

Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de placas sinalizadoras e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para colocação das 
referidas no Velório, Cemitério e Escritório do Costa Azul.

Fornecedor: Art Placas Comunicação Visual Ltda.

Empenho(s): 13407,13408/2021

Valor: R$ 180,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de materiais de marcenaria  e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
montagem de prateleiras para acondicionar documentos.

Fornecedor: A.A. Zub Distribuidora Ltda. ME

Empenho(s): 10987/2021

Valor: R$ 5.228,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

Ronaldo Adão Guardiano

Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
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Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de materiais de construção  e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender serviços no Cemitério e Velório Municipais.

Fornecedor: A.A. Zub Distribuidora Ltda. ME

Empenho(s): 11099,14876/2021

Valor: R$ 970,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de contratação de profissionais médicos e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimentos no Programa Saúde da Família.

Fornecedor: Clínica Médica Daher e Mansur Ltda. 
EPP

Empenho(s): 40,10175/2021

Valor: R$ 60.772,24

Avaré, 12 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de exames de ecocardiograma, exames de holter 
24h e teste ergométrico, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Pro-Vida Avaré Clínica Médica Ltda

Empenho(s): 335/2021

Valor: R$ 3.948,96

Avaré, 12 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de exames de ecocardiograma, Holter 24h e 
Teste Ergométrico, tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Qualicor Serviços Médicos Ltda.

Empenho(s): 317/2021

Valor: R$ 1.645,40

Avaré, 12 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de prestação de serviços de consultas de 
gastroenterogia e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Dicler & Dicler Serviços Médicos Ltda

Empenho(s): 18417/2021

Valor: R$ 4.200,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de realização de exames de ecocardiograma, holter 
24h e teste ergométrico, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica e Fonoaudióloga São Luiz 
Ltda

Empenho(s): 315/2021

Valor: R$ 1.974,48

Avaré, 12 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de publicidade e propaganda e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atendimento 
das necessidades da Secretaria de Comunicação.

Fornecedor: House Criativa Comunicação Ltda.

Empenho(s): 227/2021

Valor: R$ 23.459,36

Avaré, 12 de agosto de 2021

Thais Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de consultas de cardiologia 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Marcelo de O. Camargo

Empenho(s): 6140/2021

Valor: R$ 1.600,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de prestação de serviços de consultas de 
otorrinolaringologia e tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: IGAS – Instituto de Gestão Avançada em 
Saúde Ltda.

Empenho(s): 13565/2021

Valor: R$ 10.275,00

Avaré, 12 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de informática, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Master Public Solution Eireli Me

Empenho(s):15488/2021

Valor: R$ 132.800,88

Avaré, 12 de agosto de 2021
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Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal da Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças para veículo e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
de veículos da frota municipal.

Fornecedor: Arpoador Comércio de Produtos 
Automotivos Manutenção e Serviços Ltda.

Empenho(s): 13463,15628,15629,15630,15633,1565
4/2021

Valor: R$ 28.063,65

Avaré, 12 de agosto de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação



 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

194

Prefeito: Joselyr B. Costa SilvestreQuinta-feira, 12 de agosto de 2021 Ano V | Edição nº 1040

Outros Atos
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006397/2021 
Data 11/08/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

8.000,00
COLABORACAO P/O CUSTEIO E INVESTIMENTO DAS POLICIAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

020100.0618180032270
339039000000

0000054
0111000

1.000,00
MANUT. DO TIRO DE GUERRA 02-003
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

021602.0515380032586
339039000000

0000155
0111000

40.000,00
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

060300.1236120082041
339039000000

0000292
0122000

3.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070101.1012210092039
339039000000

0000483
0131000

3.000,00
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ZOONOSE MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070101.1030410142569
339039000000

0000523
0131000

240.000,00
REMOCAO PARA HOSPITAIS DA REGIAO
MATERIAL DE CONSUMO

070115.1030210132016
339030000000

0000677
0131000

5.000,00
MANUTENÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE (CIAS)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070115.1030210132622
339039000000

0002580
0131000

50.000,00
FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

100200.2781230072108
339039000000

0001187
0111000

5.000,00
GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

120100.1854160062224
339039000000

0001342
0111000

3.000,00
MANUTENÇÃO DO MERCADO/FEIRAS LIVRES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

140300.2060660012465
339039000000

0001532
0111000

2.000,00
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -SEC.MUN.GOVERNO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

250100.0412270012485
339039000000

0001911
0111000

57.000,00
MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSITO RACIONAL-
MATERIAL DE CONSUMO

350201.1545280012337
339030000000

0002261
0111000

TOTAL: 417.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

4.000,00
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

020100.04122700123290000032

2.000,00
MANUTENÇÃO DO PROCON
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

020100.04122700126140000048

3.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0131000339036000000

070101.10122100920390000482

50.000,00
IMPLEMENTAÇÃO/MANUT. DOS PROGR.DE SAUDE
MATERIAL DE CONSUMO 0131000339030000000

070114.10301101225450000613

190.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
MATERIAL DE CONSUMO 0131000339030000000

070115.10302101320120000666

30.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

100100.27122300821120001164

8.000,00
GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

120100.18541600622240001341

20.000,00
MANUT.DA "URECC"-USINA RECICL.ENT.CONSTR.CIVIL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

120202.15452500124240001388

30.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

210101.04128801022340001837

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  417.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006397/2021, de  11 agosto de 2021  -  0002421/2020.
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006397/2021 
Data 11/08/2021 

10.000,00
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

240100.04129700123240001879

2.000,00
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -SEC.MUN.GOVERNO
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

250100.04122700124850001909

11.000,00
MANUT. SERV. ADMINIST. SEC. HABITAÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

320100.16122700126000001972

19.000,00
CONTROLE E MONITORAMENTO DE TRÁFEGO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

350201.15125800125210002245

9.000,00
FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO DO MUNICIPIO
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

350201.15452800122650002248

10.000,00
FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO DO MUNICIPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

350201.15452800122650002249

10.000,00
MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSITO RACIONAL-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

350201.15452800123370002265

9.000,00
MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSITO RACIONAL-
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 0111000339046000000

350201.15452800123370002267

TOTAL: 417.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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